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DIÁRIO OFICIAL 

 
 
Portaria: 
 
PT n.º 72/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
1/1/2024, ANTONIO JOSE BARRETO LIS-
BOA, CPF: XXX-XXX-417-87, Cargo: FUN-
ÇÃO GRATIFICADA, Símbolo FG 10 – SE-
CRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCI-
AL. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
 

 
 
Resolução: 
 
RESOLUÇÃO FMS Nº 012/2024 
 

ATO DE DESIGNAÇÃO FIS-
CAL 

 
O Presidente do Fundo Municipal de Saúde de 
Itaboraí, no uso de suas atribuições legais e 
após a verificação de inexistência de impedi-
mento, em conformidade com o disposto no 
§1º do art. 6º da Instrução Normativa CGM nº 
20/2019. RESOLVE: 
Art. 1º - Designar o servidor LEILA BRANT DO 
COUTO, ocupante de cargo público, assesso-
ra técnica, matrícula nº 45785, CPF nº 
xxx.xxx.907-87, para exercer a função de FIS-
CAL DE CONTRATO do processo administrati-
vo nº 1536/2019, Contrato FMS nº 011/2019, 
locação de imóvel para manutenção do Almo-
xarifado - SEMSA, na forma do art. 67 da Lei 
Nacional nº. 8.666 de 1993, e na ausência 
justificada deste, designar a servidora PAULO 
RICARDO FAUSTINO, ocupante do cargo 
público, assessor técnico, matrícula nº 45830, 
CPF sob o nº xxx.xxx.377-09, para exercer a 
função de fiscal substituto. 
Art. 2º - Cabem aos servidores designados , 
no exercício de suas funções, acompanhar 
toda a execução do objeto, observando as 
disposições previstas na Instrução Normativa 
CGM nº 20/2019, especialmente em seu art. 8º 
e demais normas pertinentes. 
Art. 3º -  Cabe a Unidade Gestora dar ciência 
aos servidores designados, bem como orientá-
los a fazerem a leitura da Instrução Normativa 
CGM nº 20/2019, disponível no site 
www.itaborai.rj.gov.br/controladoria. 
Art. 4º Esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação e ciência dos servido-
res designados. 
Itaboraí, 02 de janeiro de 2024. MUNICIPIO 
DE ITABORAÍ - HEDIO JACY JANDRE MATA-
RUNA - Presidente do Fundo Municipal de 
Saúde – FMS - Matrícula nº 51787 
 
RESOLUÇÃO SEMGOV Nº 001/2024 
 

ATO DE DESIGNAÇÃO DE 
FISCAL E DE GESTOR 

 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de 
suas atribuições legais e, em conformidade 
com o disposto no art. 9º do Decreto Municipal 
nº 300/2023. RESOLVE: 
Art. 1º - Designar o servidor JACKELINE LAN-
GER GUIMARÃES, ocupante de cargo públi-
co, mat. nº 18.347, CPF nº xxx.xxx.967-09, 
para exercer a função de FISCAL DO CON-
TRATO SEMGOV nº 105/2023, decorrente do 
Processo nº 4736/2023 (Termo de Inexigibili-
dade de Licitação), na forma do art. 6º do De-
creto Municipal nº 300/2023, e na ausência 
justificada deste, designar o servidor EDILEU-
DA FERREIRA VITORIANO, ocupante de 
cargo público, mat. nº 44.775 , CPF nº 
xxx.xxx.147-98, para exercer a função de fiscal 
substituto. 
Art. 2º - Designar também o servidor CARLOS 
MAURICIO DA FONSECA MELLO FILHO, 
ocupante de cargo público, mat. nº 45.300, 
CPF nº xxx.xxx.917-40, para exercer a função 
de GESTOR DO CONTRATO SEMGOV nº 
105/2023 decorrente do  Processo nº 
4736/2023 (Termo de Inexigibilidade de Licita-
ção) na forma do  art. 6º do Decreto Municipal 
nº 300/2023. 
Art. 3º Cabe aos servidores designados, no 
exercício de suas funções acompanhar toda a 
execução do objeto, observando as disposi-
ções previstas no Decreto Municipal nº 
300/2023, especialmente, e demais normas 
pertinentes. 
Art. 4º - Cabe a Unidade Gestora dar ciência 
aos servidores designados, bem como orientá-
los a fazerem a leitura do Decreto Municipal nº 
300/2023. 
Art. 5º - Esta resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação e ciência dos servido-
res designados. 
Itaboraí, 11 de janeiro de 2024. Pedro Ricardo 
Ferreira Queiroz da Silva - Secretário Munici-
pal de Governo - Matrícula 44.716 
 
RESOLUÇÃO SEMGOV Nº 002/2024 

 
ATO DE DESIGNAÇÃO DE 
EQUIPE DE PLANEJAMEN-
TO DE CONTRATAÇÕES 

 
O Secretário Municipal de Governo, no uso de 
suas atribuições legais e após a verificação de 
conformidade com o disposto no inciso I do art. 
8º do Decreto Municipal nº 295/2023. RESOL-
VE: 
Art. 1º - Designar os servidores para a compo-
sição da Equipe de Planejamento de Contrata-
ções da Secretaria Municipal de Governo, na 
forma abaixo: 
 

 

ATOS DO PREFEITO 

SECRETARIAS 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 
DE CONTRATAÇÕES 

SERVIDOR MATRICULA 

Ana Claudia Pereira da Silva 51.543 

Carlos Mauricio da Fonseca 
Mello Filho 

45.300 

Priscila Braga Novis 31.266 

Simone dos Santos Vieira 28.823 

Marcelo Delaroli 
Prefeito 

Lourival Casula Filho 
Vice-Prefeito 

Diogo Cabral de Andrade 
Chefe de Gabinete do Prefeito 

Edson José de Lima Xavier 
Procurador-Geral do Município 

Nelson Pitta de Castro Netto 
Controlador-Geral do Município 

Pedro Ricardo Ferreira Queiroz da Silva 
Secretário Municipal de Governo 

Sergio Foster Perdigão 
Secretário Municipal de Planejamento 

Roberto Ataíde Santiago Fontes 
Secretário Municipal de Fazenda e Tecnologia 

Celso Almeida Netto 
Secretário Municipal de Administração 

Hedio Jacy Jandre Mataruna 
Secretário Municipal de Saúde 

Mauricilio Rodrigues de Souza 
Secretário Municipal de Educação 

Roberto Mattos da Costa 
Secretário Municipal de Cultura 

Marcos Antônio Oliveira de Araújo 
Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Social 

Marcelo Viviani Gonçalves 
Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico 

Eudnei Dias de Oliveira 
Secretário Municipal de Trabalho e Renda 

Sheila Nazareth Rodrigues 
Secretária Municipal de Habitação e Serviços 
Sociais 

Fabio Santos da Silva 
Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

Jhonatan Ferrarez de Barros 
Secretário Municipal de Meio Ambiente e 
Urbanismo  

Uilton Afonso Viana Filho 
Secretário Municipal de Obras  

Renato Garcia da Silva 
Secretário Municipal de Ciência e Inovação 

Marcelo de Souza Leite 
Secretário Municipal de Segurança 

Ricardo dos Santos Nunes 
Secretário Municipal de Defesa Civil 

Marcelo de Souza Leite 
Secretário Municipal de Transporte 

Abílio Flávio da Silva Pereira 
Secretário Municipal de Agricultura 

José Carlos Almeida de Araujo 
Secretário Municipal de Turismo e Eventos 

Diogo Sperling dos Santos 
Secretário Municipal de Serviços Públicos 

Victor da Silva Aguiar 
Secretário Municipal de Comunicação Social 

Edna Ferreira da Silva 
Secretária Municipal de Compras, Licitações e 
Contratos 

Carlos Henrique Cardoso da Paixão 
Ouvidor-Geral Municipal 

Sandro dos Santos Ronquetti 
Presidente do Itaprevi  



ITABORAÍ ANO VI N° 11  2 

Terça, 16/01/2024  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 

Art. 2º - Cabe aos servidores designados, no 
exercício de suas funções, participar dos estu-
dos voltados ao planejamento das contrata-
ções no âmbito da Secretaria Municipal de 
Governo, observando as disposições previstas 
no Decreto Municipal nº 295/2023 e demais 
normas pertinentes. 
Art. 3º -  Esta resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação e ciência dos servido-
res designados. 
Itaboraí, 11 de janeiro de 2024. Pedro Ricardo 
Ferreira Queiroz da Silva - Secretário Munici-
pal de Governo - Matrícula 44.716 
 

 
 
Contrato: 
 
CONTRATO FMS N.º 105/2023 - Processo 
Administrativo n.º 1704/2023 - Vigência – Iní-
cio: 15/12/2023 – Término: 13/12/2024 - Valor:  
R$ 6.000,00 (Seis mil reais) - Contratado: E-
Labcommerce Ltda. CNPJ: 46.440.787/0001-
03. TERMO DE CONTRATO CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, ATRA-
VÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
COMO CONTRATANTE, E E-
LABCOMMERCE LTDA., COMO CONTRATA-
DA, TENDO POR OBJETO A “AQUISIÇÃO DE 
MICROSCÓPIO BIOLÓGICO BINOCULAR E 
MICROSCÓPIO ESTEREOSCÓPIO TRINO-
CULAR. PREGÃO ELETRÔNICO nº 118/2023-
FMS, realizada através do processo adminis-
trativo nº 1704/2023.  (Objeto) - O presente 
Contrato tem como objeto a “AQUISIÇÃO DE 
MICROSCÓPIO BIOLÓGICO BINOCULAR E 
MICROSCÓPIO ESTEREOSCÓPIO TRINO-
CULAR” consoante a Proposta de Preços 
vencedora do certame e o Termo de Referên-
cia, partes integrantes deste instrumento.  
(Valor) - O valor total do presente Contrato é 
de R$ 6.000,00 (Seis mil reais). (Prazo de 
vigência) – O prazo de vigência do contrato 
será de 12 (doze) meses, contados da assina-
tura deste instrumento. Itaboraí, 15 de dezem-
bro de 2023. HEDIO JACY JANDRE MATARU-
NA - Presidente do FMS / E-LABCOMMERCE 
LTDA. Ângela Maria da Silva 
 
CONTRATO FMS N.º 106/2023 - Processo 
Administrativo n.º 1704/2023 - Vigência – Iní-
cio: 15/12/2023 – Término: 13/12/2024 - Valor:  
R$ 9.000,00 (Nove mil reais) - Contratado: 
Equipal Comércio Indústria Importação e Ex-
portação Ltda. CNPJ: 87.997.698/0001-40. 
TERMO DE CONTRATO CELEBRADO EN-
TRE O MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, ATRAVÉS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE COMO 
CONTRATANTE, E EQUIPAL COMÉRCIO 
INDÚSTRIA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LTDA., COMO CONTRATADA, TENDO POR 
OBJETO A “AQUISIÇÃO DE MICROSCÓPIO 
BIOLÓGICO BINOCULAR E MICROSCÓPIO 
ESTEREOSCÓPIO TRINOCULAR.  PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 118/2023-FMS, realizada 
através do processo administrativo nº 
1704/2023.  (Objeto) - O presente Contrato 
tem como objeto a “AQUISIÇÃO DE MICROS-
CÓPIO BIOLÓGICO BINOCULAR E MICROS-
CÓPIO ESTEREOSCÓPIO TRINOCULAR” 
consoante a Proposta de Preços vencedora do 
certame e o Termo de Referência, partes inte-
grantes deste instrumento. (Valor) - O valor 
total do presente Contrato é de R$ 9.000,00 
(Nove mil reais). (Prazo de vigência) – O prazo 
de vigência do contrato será de 12 (doze) me-
ses, contados da assinatura deste instrumento. 
Itaboraí, 15 de dezembro de 2023. HEDIO 
JACY JANDRE MATARUNA - Presidente do 
FMS / EQUIPAL COMÉRCIO INDÚSTRIA 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. Décio 
Feijó Santos 
 
CONTRATO FMS N.º 002/2024 - Processo 
Administrativo n.º 0478/2023 - Vigência – Iní-

cio: 03/01/2024 – Término: 01/07/2024 - Valor: 
R$ 3.793,95 (Três mil setecentos e noventa e 
três reais e noventa e cinco centavos) - Con-
tratado: BEMESTAR PRODUTOS PARA IN-
DÚSTRIA E LAR LTDA. CNPJ: 
31.329.142/0001-20 - TERMO DE CONTRATO 
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE ITA-
BORAÍ, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE COMO CONTRATANTE, E BE-
MESTAR PRODUTOS PARA INDÚSTRIA E 
LAR LTDA, COMO CONTRATADA, PARA A 
“AQUISIÇÃO DE KIT, COMPOSTO DE UNI-
FORMES E EQUIPAMENTOS, PARA SEREM 
UTILIZADOS NO CURSO TÉCNICO PARA 
USO INDIVIDUAL DO ACS (AGENTE COMU-
NITÁRIO DE SAÚDE) E ACE (AGENTE DE 
COMBATE DE ENDEMIAS)”. PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 117/2023-FMS, realizada 
através do processo administrativo nº 
478/2023. (Objeto) - O presente Contrato 
destina-se a “AQUISIÇÃO DE KIT, 
COMPOSTO DE UNIFORMES E 
EQUIPAMENTOS, PARA SEREM 
UTILIZADOS NO CURSO TÉCNICO PARA 
USO INDIVIDUAL DO ACS (AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE) E ACE 
(AGENTE DE COMBATE DE ENDEMIAS)", 
de acordo com as especificações contidas no 
Termo de Referência, parte integrante deste, e 
com a proposta da Contratada, vencedora do 
certame.  (Valor) - O valor total do presente 
Contrato é de R$ 3.793,95 (Três mil, 
setecentos e noventa e três reais e noventa e 
cinco centavos). (Prazo de vigência) – Este 
contrato terá duração de 06 (seis) meses e 
terá vigência a partir da data de sua 
assinatura. Itaboraí, 03 de janeiro de 2024. 
HEDIO JACY JANDRE MATARUNA - 
Presidente do FMS / BEMESTAR PRODUTOS 
PARA INDÚSTRIA E LAR LTDA - Hélter Dutra 
da Cunha 
 
CONTRATO FMS N.º 003/2024 - Processo 
Administrativo n.º 0478/2023 - Vigência – Iní-
cio: 03/01/2024 – Término: 01/07/2024 - Valor: 
R$ 1.794,60 (Um mil setecentos e noventas e 
quatro reais e sessenta centavos) - Contrata-
do: ICP CIENTÍFICA PRODUTOS PARA LA-
BORATÓRIO LTDA. CNPJ: 19.026.964/0001-
37 - TERMO DE CONTRATO CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, ATRA-
VÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
COMO CONTRATANTE, E ICP CIENTÍFICA 
PRODUTOS PARA LABORATÓRIO LTDA, 
COMO CONTRATADA, PARA A “AQUISIÇÃO 
DE KIT, COMPOSTO DE UNIFORMES E 
EQUIPAMENTOS, PARA SEREM UTILIZA-
DOS NO CURSO TÉCNICO PARA USO INDI-
VIDUAL  DO ACS (AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE) E ACE (AGENTE DE COMBATE 
DE ENDEMIAS)". PREGÃO ELETRÔNICO nº 
117/2023-FMS, realizada através do processo 
administrativo nº 478/2023. (Objeto) - O 
presente Contrato destina-se a “AQUISIÇÃO 
DE KIT, COMPOSTO DE UNIFORMES E 
EQUIPAMENTOS, PARA SEREM 
UTILIZADOS NO CURSO TÉCNICO PARA 
USO INDIVIDUAL  DO ACS (AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE) E ACE 
(AGENTE DE COMBATE DE ENDEMIAS)", 
de acordo com as especificações contidas no 
Termo de Referência, parte integrante deste, e 
com a proposta da Contratada, vencedora do 
certame. (Valor) - O valor total do presente 
Contrato é de R$ 1.794,60 (Um mil, setecentos 
e noventa e quatro reais e sessenta centavos). 
(Prazo de vigência) – Este contrato terá 
duração de 06 (seis) meses e terá vigência a 
partir da data de sua assinatura. Itaboraí, 03 
de janeiro de 2024. HEDIO JACY JANDRE 
MATARUNA - Presidente do FMS / ICP 
CIENTÍFICA PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIO LTDA - Ilma Chaves Pereira 
 
CONTRATO FMS N.º 004/2024 - Processo 

Administrativo n.º 0478/2023 - Vigência – Iní-
cio: 03/01/2024 – Término: 01/07/2024 - Valor: 
R$ 14.877,00 (Quatorze mil, oitocentos e se-
tenta e sete reais) - Contratado: LUZA SERVI-
ÇOS E COMÉRCIO LTDA. CNPJ: 
08.836.146/0001-83. TERMO DE CONTRATO 
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE ITA-
BORAÍ, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE COMO CONTRATANTE, E LUZA 
SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA, COMO 
CONTRATADA, PARA A “AQUISIÇÃO DE 
KIT, COMPOSTO DE UNIFORMES E EQUI-
PAMENTOS, PARA SEREM UTILIZADOS NO 
CURSO TÉCNICO PARA USO INDIVIDUAL 
DO ACS (AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚ-
DE) E ACE (AGENTE DE COMBATE DE EN-
DEMIAS)”. PREGÃO ELETRÔNICO nº 
117/2023-FMS, realizada através do processo 
administrativo nº 478/2023. (Objeto) - O 
presente Contrato destina-se a “AQUISIÇÃO 
DE KIT, COMPOSTO DE UNIFORMES E 
EQUIPAMENTOS, PARA SEREM 
UTILIZADOS NO CURSO TÉCNICO PARA 
USO INDIVIDUAL DO ACS (AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE) E ACE 
(AGENTE DE COMBATE DE ENDEMIAS)", 
de acordo com as especificações contidas no 
Termo de Referência, parte integrante deste, e 
com a proposta da Contratada, vencedora do 
certame.  (Valor) - O valor total do presente 
Contrato é de R$ 14.877,00 (Quatorze mil, 
oitocentos e setenta e sete reais). (Prazo de 
vigência) – Este contrato terá duração de 06 
(seis) meses e terá vigência a partir da data de 
sua assinatura. Itaboraí, 03 de janeiro de 2024. 
HEDIO JACY JANDRE MATARUNA - 
Presidente do FMS / LUZA SERVIÇOS E 
COMÉRCIO LTDA - Vitor Correia Silva 
 
CONTRATO FMS N.º 005/2024 - Processo 
Administrativo n.º 2357/2020 - Vigência – Iní-
cio: 05/01/2024 – Término: 03/01/2025 - Valor: 
R$ 1.600,00 (Um mil e seiscentos reais) - Con-
tratado: FRANCILENE RAMALHO DOS SAN-
TOS . CNPJ: 26.044.732/0001-77 - TERMO 
DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE O MU-
NICÍPIO DE ITABORAÍ, ATRAVÉS DO FUN-
DO MUNICIPAL DE SAÚDE, COMO CON-
TRATANTE, E FRANCILENE RAMALHO DOS 
SANTOS, COMO CONTRATADA, TENDO 
POR OBJETO A “AQUISIÇÃO DE EQUIPA-
MENTOS PARA A UNIDADE DE ATENDI-
MENTO MÉDICO DE EMERGÊNCIA VERDIS 
PACHECO PINTO - AME”. PREGÃO ELE-
TRÔNICO nº 088/23-FMS, realizada através 
do processo administrativo nº 2357/2020. 
(Objeto) - O objeto do presente Contrato é a 
“AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A 
UNIDADE DE ATENDIMENTO MÉDICO DE 
EMERGÊNCIA VERDIS PACHECO PINTO - 
AME”, listados em anexo, consoante a Propos-
ta de Preços vencedora do certame e o Termo 
de Referência, partes integrantes deste instru-
mento. (Valor) - O valor total do presente Con-
trato é de R$ 1.600,00 (Um mil e seiscentos 
reais). (Prazo de vigência) – O prazo de vigên-
cia deste contrato será de 12 (doze) meses, 
contados da assinatura deste instrumento. 
Itaboraí, 05 de janeiro de 2024. HEDIO JACY 
JANDRE MATARUNA - Presidente do FMS / 
FRANCILENE RAMALHO DOS SANTOS - 
Francilene Ramalho dos Santos 
 
CONTRATO FMS N.º 006/2024 - Processo 
Administrativo n.º 2357/2020 - Vigência – Iní-
cio: 05/01/2024 – Término: 03/01/2025 - Valor: 
R$ 47.000,00 (Quarenta e sete mil reais) - 
Contratado: LEISTUNG EQUIPAMENTOS 
LTDA. . CNPJ: 04.187.384/0001-54 - TERMO 
DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE O MU-
NICÍPIO DE ITABORAÍ, ATRAVÉS DO FUN-
DO MUNICIPAL DE SAÚDE, COMO CON-
TRATANTE, E LEISTUNG EQUIPAMENTOS 
LTDA, COMO CONTRATADA, TENDO POR 
OBJETO A “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMEN-
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TOS PARA A UNIDADE DE ATENDIMENTO 
MÉDICO DE EMERGÊNCIA VERDIS PACHE-
CO PINTO - AME”. PREGÃO ELETRÔNICO 
nº 088/23-FMS, realizada através do processo 
administrativo nº 2357/2020. (Objeto) - O obje-
to do presente Contrato é a “AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA A UNIDADE DE 
ATENDIMENTO MÉDICO DE EMERGÊNCIA 
VERDIS PACHECO PINTO - AME”, listados 
em anexo, consoante a Proposta de Preços 
vencedora do certame e o Termo de Referên-
cia, partes integrantes deste instrumento. 
(Valor) - O valor total do presente Contrato é 
de R$ 47.000,00 (Quarenta e sete mil reais). 
(Prazo de vigência) – O prazo de vigência 
deste contrato será de 12 (doze) meses, conta-
dos da assinatura deste instrumento. Itaboraí, 
05 de janeiro de 2024. HEDIO JACY JANDRE 
MATARUNA - Presidente do FMS / LEISTUNG 
EQUIPAMENTOS LTDA - Marcelo Javier Fer-
nandez 
 
CONTRATO FMS N.º 007/2024 - Processo 
Administrativo n.º 2357/2020 - Vigência – Iní-
cio: 05/01/2024 – Término: 03/01/2025 - Valor: 
R$ 28.029,00 (Vinte e oito mil, vinte e nove 
reais) - Contratado: MJR PORTO VELHO CO-
MÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
LTDA. CNPJ: 01.591.543/0001-93 - TERMO 
DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE O MU-
NICÍPIO DE ITABORAÍ, ATRAVÉS DO FUN-
DO MUNICIPAL DE SAÚDE, COMO CON-
TRATANTE, E MJR PORTO VELHO COMÉR-
CIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, 
COMO CONTRATADA, TENDO POR OBJE-
TO A “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
PARA A UNIDADE DE ATENDIMENTO MÉDI-
CO DE EMERGÊNCIA VERDIS PACHECO 
PINTO - AME”. PREGÃO ELETRÔNICO nº 
088/23-FMS, realizada através do processo 
administrativo nº 2357/2020. (Objeto) - O obje-
to do presente Contrato é a “AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA A UNIDADE DE 
ATENDIMENTO MÉDICO DE EMERGÊNCIA 
VERDIS PACHECO PINTO - AME”, listados 
em anexo, consoante a Proposta de Preços 
vencedora do certame e o Termo de Referên-
cia, partes integrantes deste instrumento. 
(Valor) - O valor total do presente Contrato é 
de R$ 28.029,00 (Vinte e oito mil, vinte e nove 
reais). (Prazo de vigência) – O prazo de vigên-
cia deste contrato será de 12 (doze) meses, 
contados da assinatura deste instrumento. 
Itaboraí, 05 de janeiro de 2024. HEDIO JACY 
JANDRE MATARUNA - Presidente do FMS / 
MJR PORTO VELHO COMÉRCIO E PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS LTDA - Josilene Leitão 
Fajardo 
 
CONTRATO FMS N.º 008/2024 - Processo 
Administrativo n.º 2357/2020 - Vigência – Iní-
cio: 05/01/2024 – Término: 03/01/2025 - Valor: 
R$ 83.616,72 (Oitenta e três mil, seiscentos e 
dezesseis reais e setenta e dois centavos) - 
Contratado: SILMAQUINAS E EQUIPAMEN-
TOS LTDA. . CNPJ: 24.035.925/0001-36 - 
TERMO DE CONTRATO CELEBRADO EN-
TRE O MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, ATRAVÉS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, COMO 
CONTRATANTE, E SILMAQUINAS E EQUI-
PAMENTOS LTDA, COMO CONTRATADA, 
TENDO POR OBJETO A “AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA A UNIDADE DE 
ATENDIMENTO MÉDICO DE EMERGÊNCIA 
VERDIS PACHECO PINTO - AME”. PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 088/23-FMS, realizada atra-
vés do processo administrativo nº 2357/2020. 
(Objeto) - O objeto do presente Contrato é a 
“AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A 
UNIDADE DE ATENDIMENTO MÉDICO DE 
EMERGÊNCIA VERDIS PACHECO PINTO - 
AME”, listados em anexo, consoante a Propos-
ta de Preços vencedora do certame e o Termo 
de Referência, partes integrantes deste instru-
mento. (Valor) - O valor total do presente Con-

trato é de R$ 83.616,72 (Oitenta e três mil, 
seiscentos e dezesseis reais e setenta e dois 
centavos). (Prazo de vigência) – O prazo de 
vigência deste contrato será de 12 (doze) me-
ses, contados da assinatura deste instrumento. 
Itaboraí, 05 de janeiro de 2024. HEDIO JACY 
JANDRE MATARUNA - Presidente do FMS / 
SILMAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - 
Silvio Moreira Santos 
 
CONTRATO FMS N.º 009/2024 - Processo 
Administrativo n.º 2357/2020 - Vigência – Iní-
cio: 05/01/2024 – Término: 03/01/2025 - Valor: 
R$ 23.400,00 (Vinte e três mil e quatrocentos 
reais) - Contratado: ASCLEPIOS EQUIPA-
MENTOS HOSPITALARES LTDA. - CNPJ: 
33.068.320/0001-32 - TERMO DE CONTRATO 
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE ITA-
BORAÍ, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, COMO CONTRATANTE, E AS-
CLEPIOS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
LTDA, COMO CONTRATADA, TENDO POR 
OBJETO A “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMEN-
TOS PARA A UNIDADE DE ATENDIMENTO 
MÉDICO DE EMERGÊNCIA VERDIS PACHE-
CO PINTO - AME”. PREGÃO ELETRÔNICO 
nº 088/23-FMS, realizada através do processo 
administrativo nº 2357/2020. (Objeto) - O obje-
to do presente Contrato é a “AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA A UNIDADE DE 
ATENDIMENTO MÉDICO DE EMERGÊNCIA 
VERDIS PACHECO PINTO - AME”, listados 
em anexo, consoante a Proposta de Preços 
vencedora do certame e o Termo de Referên-
cia, partes integrantes deste instrumento. 
(Valor) - O valor total do presente Contrato é 
de R$ 23.400,00 (Vinte e três mil e quatrocen-
tos reais). (Prazo de vigência) – O prazo de 
vigência deste contrato será de 12 (doze) me-
ses, contados da assinatura deste instrumento. 
Itaboraí, 05 de janeiro de 2024. HEDIO JACY 
JANDRE MATARUNA - Presidente do FMS / 
ASCLEPIOS EQUIPAMENTOS HOSPITALA-
RES LTDA - Patrícia Bach 
 
CONTRATO FMS N.º 010/2024 - Processo 
Administrativo n.º 2357/2020 - Vigência – Iní-
cio: 05/01/2024 – Término: 03/01/2025 - Valor: 
R$ 1.598,00 (Um mil e quinhentos e noventa e 
oito reais) - Contratado: SAM MEDIC INDUS-
TRIA DE EQUIPAMENTOS HOPSPITALARES 
LTDA. CNPJ: 21.983.850/0001-27 - TERMO 
DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE O MU-
NICÍPIO DE ITABORAÍ, ATRAVÉS DO FUN-
DO MUNICIPAL DE SAÚDE, COMO CON-
TRATANTE, E SAM MEDIC INDUSTRIA DE 
EQUIPAMENTOS HOPSPITALARES LTDA, 
COMO CONTRATADA, TENDO POR OBJE-
TO A “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
PARA A UNIDADE DE ATENDIMENTO MÉDI-
CO DE EMERGÊNCIA VERDIS PACHECO 
PINTO - AME”. (Objeto) - O objeto do presente 
Contrato é a “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMEN-
TOS PARA A UNIDADE DE ATENDIMENTO 
MÉDICO DE EMERGÊNCIA VERDIS PACHE-
CO PINTO - AME”, listados em anexo, conso-
ante a Proposta de Preços vencedora do certa-
me e o Termo de Referência, partes integran-
tes deste instrumento. (Valor) - O valor total do 
presente Contrato é de R$ 1.598,00 (Um mil e 
quinhentos e noventa e oito reais). (Prazo de 
vigência) – O prazo de vigência deste contrato 
será de 12 (doze) meses, contados da assina-
tura deste instrumento. Itaboraí, 05 de janeiro 
de 2024. HEDIO JACY JANDRE MATARUNA - 
Presidente do FMS / SAM MEDIC INDUSTRIA 
DE EQUIPAMENTOS HOPSPITALARES 
LTDA - Zilmazi Pereira da Silva 
 
CONTRATO FMS N.º 011/2024 - Processo 
Administrativo n.º 2357/2020 - Vigência – Iní-
cio: 05/01/2024 – Término: 03/01/2025 - Valor: 
R$ 7.330,00 (Sete mil, trezentos e trinta reais) 
- Contratado: REVITALIZA INDUSTRIA CO-
MERCIO E SERVIÇOS DE MÓVEIS LTDA. - . 

CNPJ: 02.670.648/0001-09 - TERMO DE 
CONTRATO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍ-
PIO DE ITABORAÍ, ATRAVÉS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, COMO CONTRA-
TANTE, E REVITALIZA INDUSTRIA COMER-
CIO E SERVIÇOS DE MÓVEIS LTDA, COMO 
CONTRATADA, TENDO POR OBJETO A 
“AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A 
UNIDADE DE ATENDIMENTO MÉDICO DE 
EMERGÊNCIA VERDIS PACHECO PINTO - 
AME”. PREGÃO ELETRÔNICO nº 088/23-
FMS, realizada através do processo adminis-
trativo nº 2357/2020. (Objeto) - O objeto do 
presente Contrato é a “AQUISIÇÃO DE EQUI-
PAMENTOS PARA A UNIDADE DE ATENDI-
MENTO MÉDICO DE EMERGÊNCIA VERDIS 
PACHECO PINTO - AME”, listados em anexo, 
consoante a Proposta de Preços vencedora do 
certame e o Termo de Referência, partes inte-
grantes deste instrumento. (Valor) - O valor 
total do presente Contrato é de R$ 7.330,00 
(Sete mil, trezentos e trinta reais). (Prazo de 
vigência) – O prazo de vigência deste contrato 
será de 12 (doze) meses, contados da assina-
tura deste instrumento. Itaboraí, 05 de janeiro 
de 2024. HEDIO JACY JANDRE MATARUNA - 
Presidente do FMS / REVITALIZA INDUSTRIA 
COMERCIO E SERVIÇOS DE MÓVEIS LTDA 
- Rogério Alves 
 
CONTRATO FMS N.º 012/2024 - Processo 
Administrativo n.º 2357/2020 - Vigência – Iní-
cio: 05/01/2024 – Término: 03/01/2025 - Valor: 
R$ 6.140,00 (Seis mil, cento e quarenta reais) - 
Contratado: RGLMED COMERCIO ATACA-
DISTA DE EQUIPAMENTOS HYOSPITALA-
RES LTDA. CNPJ: 50.867.070/0001-10 - TER-
MO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, ATRAVÉS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, COMO 
CONTRATANTE, E RGLMED COMERCIO 
ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS HYOSPI-
TALARES LTDA, COMO CONTRATADA, 
TENDO POR OBJETO A “AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA A UNIDADE DE 
ATENDIMENTO MÉDICO DE EMERGÊNCIA 
VERDIS PACHECO PINTO - AME”. PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 088/23-FMS, realizada atra-
vés do processo administrativo nº 2357/2020. 
(Objeto) - O objeto do presente Contrato é a 
“AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A 
UNIDADE DE ATENDIMENTO MÉDICO DE 
EMERGÊNCIA VERDIS PACHECO PINTO - 
AME”, listados em anexo, consoante a Propos-
ta de Preços vencedora do certame e o Termo 
de Referência, partes integrantes deste instru-
mento. (Valor) - O valor total do presente Con-
trato é de R$ 6.140,00 (Seis mil, cento e qua-
renta reais). (Prazo de vigência) – O prazo de 
vigência deste contrato será de 12 (doze) me-
ses, contados da assinatura deste instrumento. 
Itaboraí, 05 de janeiro de 2024. HEDIO JACY 
JANDRE MATARUNA - Presidente do FMS / 
RGLMED COMERCIO ATACADISTA DE 
EQUIPAMENTOS HYOSPITALARES LTDA - 
Marcelo de Almeida Teles 
 
CONTRATO DE COMODATO Nº ---- 01/2024 . 
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE COMO-
DATO Nº 01/2024, ORIUNDO DO PROCES-
SO ADMINISTRATIVO Nº 1203/2021, CELE-
BRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 
REPRESENTADO POR SUA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMSA) E JOSÉ 
AGUSTO NALIN, PARA COMODATO DE 13 
(TREZE) SALAS COMERCIAIS NO EDIFÍCIO 
HELIX, SITUADO À AVENIDA 22 DE MAIO, 
Nº 633, SALAS 501 A 513, BLOCO 01, JAR-
DIM IMPERIAL, ITABORAÍ – RJ, CEP: 24800-
258. Processo Administrativo nº 1203/2021. 
OBJETO: A COMODANTE cede ao MUNICÍ-
PIO, a título gratuito, o uso do imóvel uso de 
13 (treze) salas comerciais localizadas no 
Edifício Helix, à Avenida Vinte Dois de Maio, nº 
633, salas 501 a 513, bloco 01, Jardim Imperi-
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MATERIAL   

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

VALOR MENSAL 
DO CONDOMÍNIO 

1 
Sala comercial situada no Edificio Helix, localizada à Avenida 22 de Maio, nº 
633, sala 501, bloco 01 Jardim Imperial, Itaboraí – RJ, CEP: 24.800-258 

M² 61,48 478,88 

2 
Sala comercial situada no Edificio Helix, localizada à Avenida 22 de Maio, nº 
633, sala 502 a 513, bloco 01 Jardim Imperial, Itaboraí – RJ, CEP: 24.800-
258 

M² 47,92 367,58 

PRAZO: O presente COMODATO vigorará pelo prazo de 06 (seis) meses contados do dia da assinatura deste TERMO, podendo ser pror rogado 
por até mais 06 (seis) meses. Itaboraí, 02 de janeiro de 2024. JOSÉ AUGUSTO NALIN - CPF nº xxx.xxx.507-06 (COMODANTE) / HEDIO JACY 
JANDRE MATARUNA - MUNICÍPIO DE ITABORAÍ - (COMODATÁRIO) 

al, Itaboraí – RJ, CEP: 24.800.258, com o ônus do pagamento do condomínio e tributos, conforme especificações e quantitativos estabelecidos 
no Projeto Básico que será integrado a este Contrato;  
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Termos Aditivos: 
 
9º. TERMO ADITIVO AO CONTRATO SEMAD 
Nº. 04/2015 - Processo Administrativo nº. 
38/2009 - Vigência – Início 20/01/2024 – Tér-
mino: 19/01/2025 - Valor: R$ 4.510,08 (quatro 
mil quinhentos e dez reais e oito centavos) - 
Contrato: Aldair José Pinheiro CPF: 
xxx.xxx.677-00. Termo Aditivo ao Contrato de 
locação de imóvel que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, como LOCATÁRIO 
e ALDAIR JOSE PINHEIRO como LOCADOR
(A). Processo administrativo nº 0038/2009, 

tendo sido considerada DISPENSADA A LICI-
TAÇÃO. Objeto: O LOCADOR obriga-se a 
manter a locação do imóvel edificado na Aveni-
da Nossa Senhora da Conceição, S/Nº, Porto 
das Caixas – Itaboraí, descrito no Processo 
Administrativo nº 0038/2009. Prazo: As partes 
resolvem de comum acordo aditar o contrato 
em prazo, pelo prazo de 12 (doze) meses, com 
início de vigência a partir da data do vencimen-
to do último aluguel, ficando o valor mensal 
para os próximos 12 (doze) meses da locação 
em R$ 375,84 (trezentos e setenta e cinco 
reais e oitenta e quatro centavos) perfazendo o 

valor total do contrato em R$ 4.510,08 (quatro 
mil quinhentos e dez reais e oito centavos), 
para os próximos 12 (doze) meses. Itaboraí, 09 
de janeiro de 2024. Celso Almeida Netto - 
Secretário Municipal de Administração - Matri-
cula nº. 44.718 / Aldair José Pinheiro - LOCA-
DOR 
 

 
 
Atas de Registro de Preços: 
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Ordem de Inicio de Serviços: 
 
ORDEM DE REINÍCIO DOS SERVIÇOS - 
Processo: 33/2022 - Licitação: Concorrência 
Pública n.º 06/2022-PMI - Objeto: Construção 
de Ginásio Esportivo. Autorizo de Início: 08 de 
Janeiro de 2024 - Prazo: A execução dos ser-
viços será de 05 (cinco) meses. Valor da Con-
tratação: R$ 6.081.530,27 (Seis milhões, oiten-
ta e um mil, quinhentos e trinta reais e vinte e 
sete centavos). Em cumprimento aos dispositi-
vos previstos em lei, e tendo em vista a assina-
tura do CONTRATO SEMOB N.º 86/2022, 
atendendo às exigências legais, fica AUTORI-
ZADA a empresa CONTECK COMÉRCIO E 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE EQUIPA-
MENTOS EIRELI a iniciar a execução dos 

serviços, objeto do contrato. Itaboraí, 08 de 
janeiro de 2024. Uilton Afonso Viana Filho - 
Secretário Municipal de Obras - Matrícula PMI 
n° 45.200. Conteck Comércio e Serviços de 
Instalação de Equipamentos Eireli - Contratada 
- CNPJ: 30.598.395/0001-37. Renan Barbosa 
Simões - Fiscal Titular - Matr. 48.157 / Jona-
thas Alves Sodré - Fiscal Substituto - Matr. 
47.573 
 

 
 
Notificação: 
 
NOTIFICAÇÃO - A Equipe de Fiscalização 

de Obras e Contratos da Secretaria Municipal 
de Saúde de Itaboraí, vem por meio desta, 
REITERAR A NOTIFICAÇÃO DE 22 DE NO-
VEMBRO DE 2023, a CONTRATADA CCX 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI EPP 
para que no prazo de 15 dias úteis, manifeste 
formal e presencialmente para ESCLARECI-
MENTOS sobre a não retomada da obra, con-
forme ordem de início assinada no dia 20 de 
setembro de 2023 na sede da Secretaria Muni-
cipal de Saúde, a qual obriga a CONTRATADA 
na retomada do objeto a partir do dia 16 de 
outubro de 2023. 
Cumpra-se o presente ratificar os valores da 
notificação anterior, incidindo sobre ela, a ina-
dimplência das medições cronologicamente 
vencidas, conforme quadro abaixo: 

AVISOS 

Descrição Valores / Saldo Dias Alíquota (%) Multa (R$) 

Saldo da 1ª e 2ª medição R$ 24.323,16 91 0,6% R$ 13.426,38 

3ª medição R$ 84.670,73 91 0,6% R$ 46.738,24 

4ª medição R$ 113.059,05 60 0,4% R$ 27.586,41 

5ª medição R$ 153.359,88 30 0,2% R$ 9.508,31 

      Total R$ 97.259,35 

Salienta-se que, de acordo a “exceptio nom 
adimplenti contractus”, e, “pacta sunt servan-
da”, respeitando o devido processo legal, im-
pondo-se ao desacatamento a imputação de 
pena de multa moratória, conforme contrato 
celebrado entre as partes. Assim, com fulcro 
na alínea “b”, da cláusula décima-quarta, apli-
ca-se multa moratória de 0,2% (zero vírgula 
dois por cento) ao dia de atraso injustificado 
com até 30 (trinta) dias, 0,4% (zero vírgula 
quatro por cento) ao dia de atraso injustificado 
com até 60 (sessenta) dias e 0,6 (zero vírgula 
seis por cento) ao dia de atraso injustificado 
com limite de até 150 (cento e cinquenta) dias, 
sobre os valores das parcelas do contrato 
inadimplidas, a partir do dia 16 de outubro de 
2023, sem prejuízo dos lançamentos futuros 
pela manutenção da inadimplência. 
Para todo fim de direito, alertamos que confor-
me previsto na alínea “c” da mesma cláusula 
supra mencionada, a falta de manifestação de 
V.Sa. pode ser considerado abandono da obra 
e inexecução parcial do objeto, podendo ser 
imputado a CONTRATADA multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor, a suspensão e impe-
dimento de licitar com este órgão e declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar a nível 
nacional por no mínimo 3 anos. Atenciosamen-
te, Itaboraí, 15 de janeiro de 2024. Marllon C. 
Ramos - Fiscal do Contrato - Mat. 52353 / 
Fernanda Lopes Silva - Fiscal do Contrato - 
Mat. 50593 
 

 

Corrigenda: 
 
PT n.º 43/24. publicada no jornal DOE-ITA de 
10/01/2024, ed. n.º 7, Ano VI. 
Onde se lê: Data a contar de 01/02/2024 
Leia-se: Data a contar de 01/01/2024 
 
PT n.º 60/24. publicada no jornal DOE-ITA de 
15/01/2024, ed. n.º 10, Ano VI. 
Onde se lê: Exonerar 
Leia-se: Exonerar a Pedido 
 
PT n.º 69/24. publicada no jornal DOE-ITA de 
15/01/2024, ed. n.º 10, Ano VI. 
Onde se lê: Data a contar de 02/04/2024 
Leia-se: Data a contar de 02/01/2024 e  
Onde se lê: Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos 
Leia-se: Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Social 
 
Decreto nº 007/2024, que Institui o Regimento 
Interno do Conselho Municipal de Alimentação 
Escolar do Município de Itaboraí, publicado no 
DOE-ITA, Ano VI, Edição n° 6, do dia 09 de 
janeiro de 2024; considerando ligeiro erro ma-
terial na digitação da numeração de seus pará-
grafos e/ou incisos. Desta forma: 
 
Onde se lê:  
 
Art. 10 As decisões nas reuniões serão toma-
das pela maioria simples dos membros titula-
res presentes, devendo permanecer sempre 

em sigilo todos os assuntos tratados em reuni-
ão. 
Parágrafo único Todos os assuntos e decisões 
serão registrados em ata e emitidos comunica-
ção por escrito a quem de direito. 
§ 1º Nos casos de ausência do membro titular, 
aplica-se o caput deste artigo ao membro su-
plente do mesmo segmento representado. 
Art. 16 A estrutura básica do Conselho de 
Alimentação Escolar será organizada de forma 
eletiva, seguindo: 
I - Presidente 
II - Vice-Presidente 
IV - Secretaria Geral ou Executiva 
 
Leia-se:  
 
Art. 10 As decisões nas reuniões serão toma-
das pela maioria simples dos membros titula-
res presentes, devendo permanecer sempre 
em sigilo todos os assuntos tratados em reuni-
ão. 
§1º Todos os assuntos e decisões serão regis-
trados em ata e emitidos comunicação por 
escrito a quem de direito. 
§ 2º Nos casos de ausência do membro titular, 
aplica-se o caput deste artigo ao membro su-
plente do mesmo segmento representado. 
Art. 16 A estrutura básica do Conselho de 
Alimentação Escolar será organizada de forma 
eletiva, seguindo: 
I - Presidente 
II - Vice-Presidente 
III - Secretaria Geral ou Executiva 
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